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PREGÃO ELETRÔNICO N« 008/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 116/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO

N" 116/2021, QUE FAZEM ENTRE SI
O município de São PEDRO dos

CRENTES - MA, E A EMPRESA
AGUAMED IMPORTADORA E
EXPORTADORA

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS LTDA - EPP.

DE

O município de são PEDRO DOS CRENTES/MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro - São Pi^o.dos Crentes - MA,
inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, nes^^^^|resentado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bdftfí^||br^ileiro,  casado,
agente político, portador do CPF n° 875.581.493-04,'-^^mvante,4enoinina^

AGUAMED IMPdRTÂDORA E

DE EQUIPAMENTOS HÔÍ^MaRES E
CONTRATANTE, e a empresa
EXPORTADORA
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP, sediada na Rua Pedro Kuhnen, Bairro

Fazenda do s/n. Águas Mpmaã^^t|íii|^4 fc) ÈNPJ/MF:

25.137J47/0b0Í.,::^a,.’neste ato represpiitadp. peig^r. Edíiup^
|Mro, portadorMf%Cáe|^"i®^e^®^: 1^40252175

■;.,-;SSlp&| nf|65.734.119lÍ5„ÍforaV^ff d^n^^p>^ATADA,
tendo em vista^i^que consta no Prp||sso glÈümtffãtpp ii^5wá021
observância às disposições da Lei n° §.666, âe 21 de junfío de 1993, da Lei n
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

ir enunciadas.
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1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa
para fornecimentos de medicamentos em geral, insumos, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais, odontológicos e
medicamentos para a farmácia básica, para atender as necessidades
da Secretaria de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.no
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1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha
readequada, anexa a este instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1“, da Lei
n" 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.740,00 (quatro mil

e setecentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução conii^atual, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais c

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o

exercício de 2921, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Fannácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00-Material de Consumo

10.122.5018.6500 COVID 19

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

cncontram-se no Termo de Referencia.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na íorma

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

será efetuada por

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

PRIMEIRA SANÇÕES11. CLÁUSULA DÉCIMA

ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas

Termo de Referência, anexo do Edital.no

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, e

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas

Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666,

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

com as
Termo de Referência, anexo aono
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de

1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeme

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATAD.A. inten-omper a execução dos serviços

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65

da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial aUializado do

contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado . entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

disposições contidas na Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002

e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas  e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e do Municipio, no

prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

as
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\ 7. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para finncza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de abril de 2021.

LAHESIO RODRIGUES Assinado de forma

digital por LAHESIO
BONFIM:8755814930 RODRIGUES DO

B0NFI1V1:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

DO

4

EDUARDS Assinado deforma digital

REYNOLDS SOUZA Poreduards Reynolds
SOUZA PINTO;06573411935

PINTO:0657341 193 Dados:2021.05.04 11:52:22
-03‘00'5

AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA ̂  EPP

CNPJ7MF; 25.137.947/0001-70

SR. EDUARDS REYNOLDS DE SOUZA PINTO
CONTRATADA

EDE NERES DE CARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATOS
PORTARIA N'^ 050/2021

TESTEMUNHAS:

rU. CanA^ cpf:

2 l'
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^AGUAMED
IMPORTADORA E EXPORTADOkA

DE EQUIPAMENTOS HOSPITAi RES

E ODONTOLÓGiCOS LTDA.

CNPJ 25,137.947/0001-70

AO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 08/2021

PROCESSO N“ 059/2021

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma

Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

NOME DA EMPRESA: AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

EODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ: 25.137.947/0001-70 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 258060557

REPRESENTANTE: EDUARDS REYNOLDS DE SOUZA PINTO CARGO: GERENTE COMERCIAL

BAIRRO: FAZENDA DO SACRAMENTOENDEREÇO: RUA PEDRO KUHNEN, N" 580

MUNICÍPIO: ÁGUAS MORNAS TELEFONE: (48)3245-8126CEP: 88.150-000

Proposta de Preços

Valor TotalValor UnitárioMarca/ModeloItem/Lote Qtde.Descrição

Caneta autoclave comando pedal 3 metros.
Anvisa; 80445410008

R$ 4.740,00R$ 237,00Similar & Compatível20286

Total da Proposta: R$ 4.740,00 (Quatro mil e setecentos e quarenta reais)

CONDIÇOES DE FORNECIMENTO:

Prazo de entrega: 05 diasValidade proposta: 60 dias

Garantia: Contra defeitos de fabricaçãoPrazo de pagamento: 30 dias

DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR: AguamedTITULAR: Aguamed

BANCO: CaixaBANCO: Brasil

AGÊNCIA: 3525 OP 003AGÊNCIA: 2383-3

C/C: 728-2C/C: 33047-7

E-mail: comercial@aguamed.com.br

*Aceitamos e concordamos com todos os termos do edital e que nos preços cotados estõo inclusas todas as

despesas de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto desta licitação;

-000Rua: Pedro Kuhnen, 580 Fazenda 'ítento - xguas Momas/SC - Cep; 881
CNPJ: 25.137.94 7 :-001-70 / E: 258.060.557



IMPORTADORA E EXPORTADORA

DE EQUIPAMENTOS HOSPITA: -HES

E ODONTOLÓGICOS LTDA.

CNPJ 25,137.947/0001-70AGUAMED
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos

ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros,
nos termos do edital.

Águas Mornas (SC), 30 de Abril de 2021.

'25.137.947/0001-70*7Atenciosaniente^

aguamed imfwtadorae exportadora
DE equipamentos HOSPITALARES

E ODONTOLÓGICOS LTDA
Rua Pedfo Kuhnen.

Fazenda do Sacramento - CEP 88.150-000
Aguas MORNAS sc JU

Liluards Reynolds de Souza Pini
Geri'nte Comercial

KG 4,025.217-5™ SSP/SC

CPF: 065.734.119-35

ii

Rua: Pedro Kuhnen, 580 Fazenda .^menlo - ^guas Mornas/SC - Cep: 881 ;-000
CNPJ: 25.137.94: XK)l-70 / E: 258.060.557


